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Rio Poupa Tempo – Zona Oeste: elogios merecidos
Inaugurada em 07 de julho de 2009, a primeira 

unidade do Rio Poupa Tempo – Zona Oeste, é um 
sucesso.

E não poderia ser diferente!
Entre vários serviços disponíveis, que vão da 

conta de energia à carteira de habilitação, o usuá-
rio encontra também os serviços da JUCERJA.

Num ambiente espaçoso, refrigerado e com ex-
celente atendimento pessoal.

Na Delegacia da JUCERJA, não só os simpáticos 
moradores, profissionais e empresários de Ban-
gu, mas qualquer pessoa interessada, de todos os 
bairros ou municípios do Estado do Rio de Janeiro, 
podem usufruir e utilizar dos serviços ali presta-
dos.

Desde a simples certidão de existência de uma 
sociedade à baixa da mesma. E sem pagar mais nada por isso, e ainda economizando tempo.

Em breve será inaugurada a segunda unidade do Rio Poupa Tempo, agora no Município de São João de Meriti. 
Prova concreta do sucesso dessas unidades e da economia de tempo que elas propiciam.

De outubro a dezembro de 2009, o Programa Educação Continuada – JUCERJA realizará uma série de palestras 
com o  intuito de orientar os profissionais da área de Registro de Empresas sobre diversos assuntos que envol-
vem o segmento, inclusive sobre a legislação específica da área. 

No próximo mês serão ministradas as seguintes palestras:

DIA PALESTRA PALESTRANTE

07/10/2009 Nome Empresarial Ronald Sharp Junior

14/10/2009 Cisão e Incorporação Maria Theresa Werneck

21/10/2009 Dissolução de Sociedades Márcio Lobianco

27/10/2009 Sociedade de Propósito Específico  e Consórcio Henrique Bastos Rocha

Local:  Auditório da JUCERJA  (sede)  – Av. Rio Branco, nº 10 – 6º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ

Horário: 14h às 16h

Inscrições: As inscrições deverão ser efetuadas SEMPRE* durante a semana anterior à palestra, através do site  
www.jucerja.rj.gov.br/inscricao.asp

Vagas: Limitadas

*  Em virtude da limitação de vagas, só será permitida a presença  daqueles que receberem a confirmação da inscrição.
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Casimiro de Abreu  terá 
Delegacia da Jucerja
Será inaugurada na primeira quinzena de 

outubro a 8º Delegacia da Junta Comercial do 
Rio de Janeiro. Os moradores e empresários 
de Casimiro de Abreu contarão com serviços 
como CNPJ, julgamento de processo, registro 
de livros, certidão, entre outros, e não preci-
sarão se deslocar até o Rio de Janeiro. 

Delegacia Rio Poupa Tempo – Zona Oeste
Rua Fonseca, n° 240 / 2° pavimento – Bangu 
Shopping – Bangu – Rio de Janeiro/RJ 
Cep: 21820-005 – Tel: (21) 3423-9555

Delegacia de Barra Mansa
Rua Luis Ponce, n° 263 – Centro – Barra Mansa
RJ  Centro – Barra Mansa – RJ CEP: 27310-400
Tel: (24) 2106-3441

Delegacia Três Rios
Rua Prefeito Walter Francklin, 165 L/114, Galeria 
Central – Calçadão – Centro – Três Rios – RJ 
Cep: 25803-010. Tel: (24) 2252-1722

Delegacia de Nova Iguaçu
Rua Dom Walmor, 383 lojas 11 e 12, Centro 
Nova Iguaçu/RJ – Cep: 26215-222 
Tel: (21) 2667-6752

Delegacia de Petrópolis
Rua 16 de Março 183 - 1º andar, Centro 
Petrópolis /RJ – Cep: 25620-040
Tel: (24) 2242-9948 

Delegacia de Volta Redonda
Rua Simão da Cunha Gago, n° 445 - Aterrado 
Volta Redonda/RJ – CEP: 27213-170
Tel: (24) 3339-4215 / 3339-9303

Delegacia de Cabo Frio
Assunção, n° 624 / cobertura - Centro
Cabo Frio – RJ – Cep: 28906-200 
Tel: (22) 2643-2881

Delegacia de Casimiro de Abreu
Rua Padre Anchieta, n° 205 - Centro 
CEP: 28860-000

Transformação 
ou conversão?

Transformação é a operação pela qual a sociedade muda de tipo 
jurídico; sem sofrer dissolução e liquidação.
Um bom exemplo: a transformação de uma sociedade limitada 

em sociedade anônima; ou vice-versa.
Hoje se admite, inclusive, a transformação de Empresário In-

dividual em Sociedade Limitada, ou o inverso, conforme disposto 
nos artigos 968, parágrafo terceiro e 1.033, parágrafo único, do 
Código Civil, atualizado. 

Conversão, ao contrário, tem a ver com a natureza jurídica da 
sociedade (simples ou empresária); não ocorrendo, assim, a mu-
dança do tipo jurídico.

É o caso da sociedade limitada, registrada no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, que transfere seu registro para a Junta Comer-
cial, ou ao contrário.

Sem com isso deixar de ser uma sociedade limitada (tipo jurí-
dico). 

Apenas se modifica a natureza jurídica da sociedade: simples, 
se registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e empresária, 
se registrada na Junta Comercial.

Tire sua dúvida
Existe limite de idade para alguém participar de uma socie-

dade limitada?
Não, pois assim como o menor pode participar da mesma, 

representado ou assistido, conforme o caso, a pessoa de qual-
quer idade pode ser sócia.


